
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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oFÍcro Ne 210/2023/CMVJ
Jóia, 28 de setembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefêito
ADRIANO MARANGON DE TIMA
,órA - Rs

Assunto: Despacho Sessão ExtraoÍdináÍie do dia 2A.9.2023

Senhor Prefeito,

Proieto de Lei n.q 4.697 /2023 - AutoÍiza realizar termo de permissão de uso,
de equipamento de ordem pública para terceiros, de autoria do Poder Executivo.

Proieto de Lei n.q 4,69912023 - Autoriza o poder executivo a contratar
servidores, de autoria do Poder Executivo.

Profeto de Lei n.s 4,69612023 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 4.497,49 (quatro mil novecentos quatrocentos e noventá e sete
reais e quarenta e nove centavosJ, no orçamento vigente, de autoria do Poder
Executivo,

Proieto de Lei n.s 4,69512023 - Autoriza abertura de Créditos Adicionais
Suplementares no valor de R$ 1.662.000,00 (Hum milhão e seiscentos e sessentâ e
dois mil reais] no orçamento vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JÔIA . RlUIS CA _ NEGO DA GAITA

Presidentê
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ResPonsável

Rua Dr Edmar Kruel 258 - JÓlA - RS. - CNPJ No. 01 .656.02710001-08
Fones (55) 3318-1255 - '1355 - 1085 - E-mail: camara@camarajoia.rs.gov.br - CEP 98180G000

Envia-se os seguintes Projetos de Lei, aprovado por unanimidade de votos na

Sessão Extraordinária do dia 29.9.2O23:


